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1. Definição do objeto 

Grupo CATSER Descrição 

182 27308 Aquisição de Serviço de Subscrição de 
Solução de Business Intelligence (BI) 
Microsoft Power BI Pro (5 licenças 
anuais), através de ambiente nuvem, 
incluindo suporte técnico de 36 meses 
com direito à atualização de versão 
enquanto viger o contrato. 

Tabela 01: Código do catálogo de serviços. 

2. Natureza do objeto 

2.1 A natureza do objeto desta contratação é considerado um serviço de natureza contínua, 

conforme artigo 6º, XV da Lei 14.133 de 2021: aqueles são contratados pela Administração Pública para a 

manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.  

2.2 Além disso, o objeto se enquadra em natureza comum, conforme art. 6º, XIII, cujo padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

3. Da quantidade 

Ite
m Descrição CATSER Unidade Quantidade de 

licenças 

1 

Subscrição de Solução de Business 
Intelligence (BI) Microsoft Power BI 
Pro, através de ambiente nuvem, 
incluindo suporte técnico de 36 
meses com direito à atualização de 
versão enquanto viger o contrato. 

27308 Licenças anuais por 
usuário 5 

Tabela 02: Quantitativo 

4. Prazo/vigência do contrato 

4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados da disponibilização 

do acesso às primeiras licenças, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

14.133/2021. Ao final do período de 12 meses iniciais, as licenças serão renovadas, observando índice de 

reajuste contido neste instrumento.  
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5. Do Local de Entrega 

5.1 O registro das licenças, as informações necessárias para realizar a utilização do produto/serviço 

e para acionamento do suporte técnico deverão ser enviados para os seguintes e-mails: 

aquisições.setic@trt14.jus.br , setic@trt14.jus.br e sti@trt14.jus.br . 

6. Do recebimento provisório e definitivo 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal técnico, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.3. Após a conferência dos documentos, e a verificação de que os bens foram entregues em 

conformidade com as especificações e prazos estabelecidos no termo de referência, o 

recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, por meio do módulo Execução Financeira do SIGEO-JT, no qual deverá inserir 

o fundamento do ateste acrescido da data do efetivo recebimento do bem ou da prestação 

do serviço.  

6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço/material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

6.6. O recebimento definitivo ocorrerá somente após a instalação e validação das novas 

licenças. 

7. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual 

Esta contratação está prevista no Plano Anual de Contratações - 2026 da Secretaria de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (SETIC), conforme classificação abaixo: 

 

Item Descrição 

2.2 0105000000 – MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 

2.2.8 Aquisição de Licenças de uso de Software Business Intelligence - PowerBI 
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Tabela 03: Plano Anual de Contratações de TIC - 2026. 

8. Especificação da garantia Técnica 

A Contratada fornecerá suporte técnico para as novas licenças instaladas durante todo o período da 

vigência do Contrato, conforme requisitos técnicos deste Termo de Referência,  iniciando o prazo após a 

emissão do recebimento definitivo. 

O suporte será prestado com vistas a manter as licenças disponíveis para uso. 

8.1. Disponibilização e Configuração da Solução de BI 

8.1.1. Características Gerais  

8.1.1.1. O serviço consiste na disponibilização e configuração de todos os 

componentes contratados; 

8.1.1.2. Todos os produtos contratados devem permitir a atualização para novas 

versões que forem disponibilizadas, bem como incorporar benefícios do 

avanço tecnológico aos usuários; 

8.1.1.3. É de responsabilidade da Contratada, como escopo do serviço de 

subscrição, a execução dos serviços de entrega e ativação das licenças 

contratadas e demandadas; 

8.1.1.4. A Contratada fica obrigada a fornecer documentação oficial do fabricante da 

solução com informações que permitam aferir a validade dos produtos 

adquiridos, como indicador da licença, descrição, quantitativo, part number, 

modelo, versão, data de validade, indicador se está incluído o direito a 

atualização, garantia e suporte técnico, período de garantia e preço 

praticado; 

8.1.1.5. A Contratada deverá disponibilizar e configurar os softwares da solução e 

observar a política de backup descrita pelo Contratante. 

8.1.1.6. As informações sob custódia da Contratada serão tratadas como 

informações sigilosas, não podendo ser usadas por este fornecedor ou 

fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal do 

Contratante; 

8.1.1.7. O ambiente do serviço contratado deverá estar em conformidade com a 

norma ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013, sem prejuízo de outras exigências, 

objetivando mitigar riscos relativos à segurança da informação; 

8.1.2. Plano de Disponibilização, Configuração e Monitoramento 

8.1.2.1. Deve ser disponibilizado pela Contratada em um prazo de até 5 (cinco) 

dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato; 
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8.1.2.2. Disponibilizar o monitoramento e manutenção de conformidade, com a 

possibilidade de instalação/atualização automatizada e padronizada de 

softwares das estações de trabalho e de computadores móveis; 

8.1.3. Serviço de Suporte Técnico 

8.1.3.1. A abertura de chamados será efetuada utilizando-se do sítio do fabricante 

da solução, por correio eletrônico ou por telefone 0800 ou com número de 

DDD igual ao da localidade do Contratante. Em ambos os casos, o 

atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa. Nos casos de 

abertura de chamados por meio telefônico, o atendimento deve estar 

disponível no horário comercial. 

8.1.3.2. O suporte técnico referente ao objeto desta contratação deve ser fornecido 

pela Contratada e/ou fabricante da solução, para as pessoas nomeadas 

pelo Contratante. 

8.1.3.3. Na abertura do chamado, a Contratada deverá fornecer um número de 

registro para acompanhamento. 

8.1.3.4. A Contratada deverá fornecer portal da internet para acompanhamento dos 

chamados. 

8.1.3.5. O número de chamados para o suporte técnico será ilimitado, sem 

restrições quanto ao número de horas trabalhadas pela equipe de suporte. 

8.1.3.6. A Contratada deverá providenciar carta-garantia do fabricante com a 

informação de que o fabricante se responsabilizará pela não interrupção 

dos serviços, durante toda a vigência do contrato, em quaisquer situações, 

tais como: falência ou descredenciamento da Contratada, variação do dólar, 

dentre outros. 

8.1.3.7. O serviço de suporte técnico e de atualização de versão deverá atender aos 

níveis de serviço estabelecidos para o tratamento de problemas reportados 

pelo Contratante. Os problemas serão categorizados, pelo Contratante, por 

nível de prioridade, impacto na condição operacional da solução, conforme 

quadro adiante:  
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Prioridade Descrição Prazo para início de 
atendimento 

Prazo para a conclusão 
do 

atendimento 

1 Site indisponível. 1 hora após abertura 
do 

chamado. 

Até 1 dia útil após início do 
atendimento. 

2 Problema grave 
prejudicando o 

funcionamento do 
software 

4 horas após abertura 
do 

chamado. 

Até 1 dia útil após início do 
atendimento 

3 Problema que 
restringe o 

funcionamento do 
software 

8 horas após abertura 
do 

chamado. 

Até 3 dias úteis após início 
do 

atendimento 

4 Dúvida ou 
questionamento 

sobre a 
funcionalidade da 

solução. 

24 horas após abertura 
do 

chamado. 

Até 1 dia útil após início do 
atendimento. 

Tabela 04: Suporte 

9. Do parcelamento do objeto 

Não será parcelada a contratação, pois a contratação não prevê mais de um item para possibilitar o 

parcelamento .  

 

10. Fundamentação da contratação 

Atualmente o TRT da 14ª Região utiliza duas licenças da ferramenta Power BI, todavia, em virtude 

do não aceite de prorrogação do atual contrato (Contrato 02/2023) pelo fornecedor corrente, tornou-se 

indispensável uma nova aquisição a fim de assegurar a continuidade dos serviços e preservar os 

investimentos realizados. Ao mesmo tempo, surgiu a necessidade de se comprar mais 3 (três) licenças para 

atender setores não contemplados no contrato anterior. Além disto, os setores não contemplados no 

contrato anterior, tem utilizado a ferramenta através do compartilhamento de usuário conforme verificado, 

entretanto, esta prática não condiz com a Política de Segurança do TRT14, o que torna irrefutável a compra 

de licenças adicionais para os setores que não possuem o Software, além do de licenças já utilizadas.  

11. Descrição da solução como um todo 

11.1.  Detalhamento do Objeto 

Trata-se da contratação de subscrição de Solução de Business Intelligence (BI) Microsoft 

Power BI Pro (5 licenças), incluindo suporte técnico de 36 meses, através de ambiente nuvem, 

com direito à atualização de versão enquanto viger o contrato.  
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12. Requisitos da Contratação (Art. 6º, XIII, alínea “d” da Lei 14.133/202) 

Microsoft Power BI Pro: 5 licenças para desenvolvimento de painéis e compartilhamento através do 

ambiente em nuvem, incluindo suporte contendo os requisitos abaixo: 
 

Requisitos Tecnológicos (hardware e software) 

ID Descrição 

I- Geral 

1 A solução de Business Intelligence, fornecida por meio da modalidade 
software como serviço na nuvem (Software as a Service – SaaS), deve 
compreender um conjunto de funcionalidades com painéis interativos, 
análises sob demanda, colaboração ativa (compartilhamento de uso, 
seção de acesso), geração de relatórios e gráficos com acesso através de 
dispositivos móveis, motor de análises multidimensional. 

2 Caso a solução contratada necessite de  instalação de um ou mais 
componentes na rede do Tribunal, estes deverão ser totalmente 
operacionais no Windows 7 ou superior em Português. 

3 O ambiente do serviço contratado deve estar em conformidade com a 
norma ABNT BNR ISO/IEC 27001:2013 ou ISO/IEC 27001:2013, sem 
prejuízo de outras exigências pelo Contratante. 

4 Os softwares que compõem a solução devem ser compatíveis com os 
seguintes navegadores Internet: 
1. Microsoft Edge Chromium. 
2. Versão mais recente do Chrome disponível para desktop. 
3. Versão mais recente do Safari disponível para Mac. 
4. Versão mais recente do Firefox disponível para desktop 
 

5 A solução deve possuir aplicativo móvel compatível com os 
seguintes sistemas operacionais: 
1. iOs 12.2 ou posterior; 
2. Android 7.0 e superior 

6 Os softwares fornecidos devem ser capazes de ler as seguintes 
fontes de dados: 
1. Oracle Database 10g ou superior; 
2. MySQL 5.1 ou superior; 
3. PostgreSQL 9.4 ou superior; 
4. MSSQL Server 2005 ou superior; 
5. Arquivos criados nos formatos “mdb”, “csv” e “xls”; 
6. XML; 
7. JSON; 
8. API REST 

7 Permitir o acesso às bases de dados padrão disponíveis no 
mercado, por meio de ODBC, OLEDB e XML 
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8 Possuir conexão nativa ou via ODBC, no mínimo, com as 
plataformas Oracle, MSSQL Server, PostgreSQL e MySQL. 

9 Permitir a criação de usuários com no mínimo os seguintes perfis: 
i) Administradores da solução, contemplando todas as 
funcionalidades da solução mais as funcionalidades de 
gerenciamento; 
ii) Desenvolvedores, contemplando todas as funcionalidades 
relativas ao desenvolvimento de fontes de dados (incluindo a 
importação), painéis e relatórios da solução; 
iii) Visualizadores. 

10 O perfil de usuário Desenvolvedor pode ser desmembrado em mais perfis, 
por exemplo: 
i) Desenvolvedor: contempla funcionalidades básicas 
ii) Publicador: contempla funcionalidades de publicação 
iii) Criador: contempla as demais funcionalidades relativas ao 
desenvolvimento de painéis 

11 Caso ocorra a desativação de um usuário pelo administrador, a solução 
deverá permitir que o conteúdo da conta desativada seja migrado para 
uma nova conta ou para uma conta já existente. 

12 A solução deve permitir a publicação, em ambiente WEB, dos relatórios ou 
painéis produzidos. 

13 A solução deve permitir a publicação de gráficos e relatórios por meio da 
inserção do conteúdo em páginas HTML utilizando códigos de 
inserção/compartilhamento. 

14 Todas as funcionalidades (todos os requisitos deste documento) devem 
ser providas através de interface gráfica, exceto quando houver menção 
explícita que é aceita a solução por linha de comando ou por script. 

15 Compartilhar e publicar dados, relatórios e dashboards em 
dispositivos móveis. 

II- Arquitetura 

16 Recursos para publicação de dados, relatórios e painéis em 
dispositivos móveis e através de páginas da WEB. 

17 A solução não deve possuir restrições de escalabilidade dos dados,tais 
como limitação do número de dimensões em um modelo. 

18 Possuir tecnologia que permita o uso de cache dinâmico 
compartilhado, a fim de reduzir o número de requisições às fontes de 
dados e prover maior desempenho na execução de painéis de informação. 

19 Deve disponibilizar um espaço mínimo de 10 Gb de armazenamento por 
licença 

20 Permitir aumento da capacidade de processamento com aquisição de 
novos nós. 

21 As funcionalidades de extração, transformação e carga dos dados na 
memória do servidor devem ser executadas nativamente e de forma 
integrada pelos produtos de software que compõem a solução, todos do 
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mesmo fabricante, sem a necessidade de interação com outros produtos 
similares do mercado. 

22 Os softwares que compõem a solução devem garantir 
disponibilidade diária de no mínimo 99%. 

23 Os dados e informações do contratante devem residir 
preferencialmente em território nacional, incluindo replicação e cópias de 
segurança (backups). 

24 Fornecer e gerenciar integração com o Microsoft Active Directory, 
associando nomes de usuário a seus grupos e permitindo a atribuição de 
tarefas e configuração de  permissões a usuários específicos. 

25 Permitir a exportação de painéis / relatórios / configuração de fontes de 
dados publicadas, de um ambiente  (desenvolvimento / produção) e 
posterior importação em outro ambiente 

26 Permitir a criação de ambiente de desenvolvimento sem a 
contratação de licença adicional 

27 A solução deve prover recursos para publicação em áreas distintas de 
desenvolvimento, homologação e produção. 

28 Caso a solução seja modularizada, todos os módulos devem ser do 
mesmo fabricante, e contemplados na subscrição ou nos serviços de 
suporte técnico e atualização de versão a ser fornecido. 

29 A solução deve permitir que usuários dos TRTs e CSJT possam se 
autenticar em seus próprios domínios e também no domínio do TST 
(licença Capacity) com o mesmo usuário e senha 

3. Integração de dados 

30 Dispor de recursos para mapeamento automático dos campos 
quando os nomes forem os mesmos na origem e no destino. 

31 Dispor de editor de arquivos de entrada e tabelas, auxiliando na 
determinação de tamanhos, tipos, escalas e precisão dos campos. 

32 Permitir a possibilidade de se realizar integrações sem a 
necessidade de hardware adicional para a área de staging 

33 Permitir a execução de ELT, ou seja, realização da carga no destino e 
posterior transformação nos dados. 

34 Permitir o agendamento de execução do processo de importação de 
dados, por definição de períodos (diário, hora, mensal) e/ou por 
encadeamento de eventos (um processo só pode iniciar se o anterior 
terminou com sucesso). 

35 Permitir a realização de joins entre tabelas de origens de dados 
heterogêneas, relacionais ou não, estruturados ou não, bem como a 
execução de comandos SQL, oferecendo flexibilidade no desenvolvimento 
dos processos de ETL. 

36 Permitir lógicas de regras de exceção para valores nulos, valores padrões, 
negativos para eliminar e consolidar valores. 
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37 Possibilitar a integração com ambiente de desenvolvimento nas 
linguagens Python e R 

38 Permitir o acesso de outras aplicações à solução de BI através de 
integração via API REST. 

39 Possuir as funcionalidades para carga de dados e desenvolvimento de 
documentos integradas na mesma solução e com interface única. 

40 Disponibilizar ferramenta de visualização do modelo de dados 
definido através do processo de importação de dados, com 
capacidade de visualização, no mínimo, dos dados alimentados, bem 
como número de registros carregados em cada tabela, campos, e seus 
respectivos tipos 

41 Permitir a atualização de dados de forma completa, parcial ou 
incremental a partir das fontes de dados 

42 Não limitar o número de fontes de dados acessadas pela 
ferramenta; não deve haver limitações ao número de tabelas de entrada 
de dados. 

43 Disponibilizar ferramenta de visualização do modelo de dados 
definido através do processo de importação de dados, com 
capacidade de visualização, no mínimo, dos dados alimentados, bem 
como número de registros carregados em cada tabela, campos, e seus 
respectivos tipos 

44 Permitir publicação de fontes de dados que encapsule login e senha de 
acesso ao banco de dados, para que outros usuários tenham acesso aos 
dados através da referida fonte de dados publicada, de forma transparente 
(sem a necessidade de possuir login e senha de banco). 

45 A quantidade de dados a ser carregada deverá permitir análise dos dados, 
por parte do usuário final, no maior nível de detalhe da transação 
completa, sem necessidade de agregação ou hierarquização de 
dimensões de forma prévia. 

46 Permitir que a conexão à fonte de dados externos se dê, no mínimo, nas 
formas: conexão direta a base de dados (tempo real) e por meio de 
extrações programadas de dados 

47 Permitir que os dados sejam extraídos da fonte original e possibilitar a 
desativação das dimensões e medidas que não são relevantes ou que não 
sejam usadas para o contexto de análise 

48 Permitir que todos os atributos disponíveis nas fontes de dados de origem 
possam ser combinados como métricas ou dimensões, indiferentemente, 
para a construção de gráficos e tabelas pelo usuário, sem que sejam 
requeridas do usuário ações de carregamento ou construção de quaisquer 
estruturas intermediárias de dados 

49 Permitir identificar eventuais erros ou falhas no processo de 
importação/conexão de dados e se os dados disponibilizados 
encontram-se íntegros, com envio de alerta por e-mail 
automaticamente para o gestor do ambiente ou a quem for 
configurado – por meio da interface da solução ou por script. 
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50 Possuir indicadores que informem ao usuário se houve alguma falha no 
processo de extração, transformação e carga e se os dados 
disponibilizados encontram-se íntegros. 

51 Permitir que os processos de importação/conexão de dados possam ser 
depurados passo a passo, facilitando o encontro de um erro e de sua 
causa, quando ocorrer 

4 -Portal BI 

52 A solução de BI deve disponibilizar ao usuário modelo de dados com 
linguagem de negócio de forma que o usuário de negócio não precise 
possuir conceitos técnicos como: chaves primárias, chaves estrangeiras e 
cardinalidade, para construir suas pesquisas sem que os mesmos 
possuam conhecimento da linguagem SQL. 

53 A Solução de BI deve permitir mapeamento de diversas estruturas de 
modelos de dados, como ROLAP (Relacional OLAP) e MOLAP 
(Multidimensional OLAP) ou análise associativa de dados oferecendo 
desta forma flexibilidade para diferentes abordagens de implementação 
física de data-marts 

54 Permitir que os dados sejam organizados hierarquicamente, em pastas ou 
categorias. 

55 Permitir que as métricas possam ser definidas de forma negocial, 
independentemente do modelo físico, possibilitando renomear e 
reorganizar objetos 

56 A ferramenta deve permitir a criação de bibliotecas reutilizáveis de 
dimensões (campos descritivos em geral) e medidas (valores, 
quantidades, percentuais, etc.) para que os usuários possam utilizá-las na 
construção de painéis gráficos apenas arrastando e soltando, sem a 
necessidade de recorrer à entrada de fórmulas que já foram estabelecidas 
anteriormente. 

57 Possuir área de conteúdo pessoal, onde somente o usuário tenha acesso. 

58 Permitir que um mesmo usuário com perfil visualizador salve um relatório 
em sua área pessoal e realize alterações. 

59 Permitir a criação de novos relatórios, consultas e análises 
personalizadas no próprio portal. 

60 Possuir mecanismo de busca por relatórios, consultas, painéis de 
indicadores e outros documentos contidos no portal por nome do 
documento e por palavras chaves dos relatórios. 

61 A ferramenta deve ser totalmente funcional na web, sem a 
necessidade de instalação de software ou plug-in nas máquinas clientes. 

62 O software deve possuir interface web em língua portuguesa para 
visualização das funcionalidades previstas para os aplicativos de análise 
de dados. 

63 Ter o ambiente de desenvolvimento e uso apresentados em língua 
portuguesa (português do Brasil), principalmente em relação a menus e 
caixas de diálogo da solução. Esse requisito se aplica também aos 
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arquivos de ajuda para o usuário final. 

64 Prover ajuda on-line, bem como manual de usuário em língua 
portuguesa. 

65 O software deve possuir interface de ajuda em língua portuguesa para 
apoio aos usuários de negócio. 

5. Relatórios e Painéis 

66 O software deve possuir interface de ajuda em língua portuguesa para 
apoio aos usuários de negócio. 

67 Permitir a personalização para identidade visual da Contratante que 
possibilite a substituição de imagens e de ícones presentes no produto. 

68 Permitir a personalização dos relatórios com imagens de fundo, imagens 
da organização, hiperlinks, textos livres, gráficos, tabelas, alterações de 
cores e outras formas de formatação, incluindo posicionamento livre de 
todos os objetos, mas com funcionalidades para auxiliar o alinhamento 
destes, sem a necessidade de programação. 

69 Permitir formatar visualizações, incluindo cores, títulos, rótulos, gráficos de 
barra, gráficos de pizza e gráficos de bolhas de tamanhos variáveis, radar, 
gauge, termômetros, gráfico de linha, gráfico de área, gráfico de setor 
circular, gráfico de dispersão, cluster (agrupamento). 

70 O software deve permitir a personalização dos  cabeçalhos/títulos das 
colunas de uma tabela, bem como a regra de agregação das colunas de 
totais. 

71 O software deve permitir que durante a criação de relatórios o 
usuário possa editar fórmulas para colunas, sendo que esta fórmula 
apenas existirá para aquele relatório sem alterar as características ou 
conteúdo da coluna. 

72 O software deve permitir que em um único relatório, sejam 
apresentados simultaneamente diferentes tipos de visualização como, por 
exemplo, um relatório para a mesma informação apresentar uma tabela, 
um gráfico de pizza, um gráfico de barras e um gráfico de área 
apresentado de forma simultânea 

73 O software deve permitir durante a criação de novas análises, 
combinar colunas de um ou mais modelos de dados através de operações 
como UNIÃO ou INTERSECÇÃO. As combinações de colunas permitem 
que sejam criadas novas colunas apresentando os dados de formas 
diferentes 

74 Permitir que todos os atributos disponíveis nas fontes de dados de origem 
possam ser combinados como métricas ou dimensões, indiferentemente, 
para a construção de gráficos e tabelas pelo usuário, sem que sejam 
requeridas do usuário ações de carregamento ou construção de quaisquer  
estruturas intermediárias de dados. 

75 O software deve possibilitar que o usuário final se utilize de um modelo de 
‘clicar e arrastar’ para construir suas consultas aos bancos de dados, 
neste modelo o usuário deve poder construir filtros e restrições de forma 
automatizada sem necessidade de qualquer tipo de codificação. 
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76 Permitir a aplicação de filtros de seleção simultaneamente em todos os 
gráficos e tabelas do aplicativo, inclusive dashboard, com um simples 
clique em uma ou mais listas ou ainda clicando diretamente nos dados em 
tabelas ou gráficos. 

77 Deve possibilitar a opção que filtros selecionados numa tela/aba 
permaneçam ativos nas demais telas/abas 

78 O software deve permitir que sejam realizados detalhamentos 
cruzados onde a partir de um relatório, o usuário seja direcionado para 
outro painel ou relatório contextualizado com as informações referentes ao 
detalhamento. 

79 Possuir uma biblioteca de funções para transformações 
previamente construídas para manipulação de strings e conversão de 
tipos de dados, além de permitir a criação de novas funções para 
transformação. 
Suportar no mínimo as seguintes funções no processo de 
importação/conexão de dados: 
i) funções de agregação; 
ii) funções numéricas; 
iii) funções de caractere; 
iv) funções condicionais; 
v) funções lógicas; 
vi) funções para tratamento de NULL; 
vii) funções de data e hora; 
viii) funções para tratamento de formato; e 
xix) funções de estatística básica (soma, média, contagem, 
contagem distinta, máximo e mínimo). 

80 O software deve permitir a criação de formatação condicional sobre 
colunas, onde, de acordo com os valores, a mesma assuma uma 
personalização de formato distinta. 

81 O software deve permitir que sejam construídos filtros permitindo a 
seleção de um ou mais valores nos painéis e relatórios que simplificam o 
processo de análise dos gestores 

82 O software deve permitir que sejam construídos filtros nos painéis a partir 
de imagens e gráficos. Clicando na imagem ou no gráfico, um filtro é 
acionado. 

83 Permitir ao usuário visualizador salvar filtros ou seleções para uso futuro, 
sem necessidade de codificação ou desenvolvimento elaborado. As 
seleções ou filtros aplicados pelo usuário devem oferecer a opção de 
serem gravados para estarem disponíveis para uso posterior. 

84 Permitir que os valores selecionados tenham abrangência em todos os 
painéis do documento, alterando automaticamente os valores das demais 
dimensões e métricas, bem como os valores calculados, restringindo 
valores de listas, e apresentando automaticamente os elementos 
relacionados 

85 Possibilitar que sejam usadas expressões e cálculos na definição de filtros 

86 Prover funcionalidade de pesquisa que busque, em uma única 
operação, determinados valores em todos os campos – dimensões, filtros 
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e valores – do documento 

87 A ligação entre os vários itens do painel para aplicação de filtros de 
seleção simultaneamente deve ser realizada automaticamente, sem a 
necessidade de configuração adicional 

88 Prover, no mínimo, as seguintes formas de filtrar os dados que estão 
sendo mostrados: 
i) Selecionar um ou mais valores de uma lista; 
ii) Selecionar em uma lista preenchendo com o recurso 
autocompletar; 
iii) Selecionar por meio de curinga, isto é, por uma parte de um texto da 
informação a ser utilizada como filtro (tipo cláusula like); 
iv) Selecionar por condição, como por exemplo: maior que um valor 
determinado; 
v) Selecionar, apenas os principais registros, como por exemplo: 10 
clientes com o maior volume de financiamento; e 
vi) Ao se utilizar medidas como filtro, permitir, no mínimo, filtrar por 
intervalo de valores, com base em um valor mínimo ou máximo 
(deslizante) 

89 Os filtros em formato de lista devem apresentar os dados 
disponíveis de forma automática a partir da seleção do dado, sem a 
necessidade de estruturas intermediárias ou preparação prévia dos dados 

90 Possibilidade de informar valores de um filtro de lista de forma 
manual, passando uma string ou arquivo que contenha os valores a serem 
utilizados pelo filtro. 

91 Os filtros em formato de múltipla seleção devem possibilitar ao usuário a 
restrição dos valores exibidos na lista. 

92 Permitir a construção de alertas automáticos que notifiquem os usuários, 
por meio do envio automático de e-mails, a ocorrência de um fato avaliado 
a partir da definição de condições. A avaliação das regras associadas aos 
alertas deve ocorrer sempre que os dados forem carregados nos painéis 
de informações. 

93 Possuir funções de análise dimensional permitindo detalhamento das 
informações (drill), bem como pivoteamento das colunas (slice and dice), 
mudando-os de eixo como em uma tabela dinâmica para melhor 
visualização da informação. Estas funcionalidades devem estar 
disponíveis sem limitações quanto a quantidade de níveis e sem que 
sejam requeridas do usuário ações de carregamento ou construção de 
quaisquer estruturas intermediárias de dados. 

94 O software deve permitir que relatórios ou painéis possuam diversos 
formatos de saída: PDF, CSV, PPTX e XLSX 

95 O software deverá permitir formatar visualizações 
georreferenciadas, incluindo cores, gráficos de barra, gráficos de pizza e 
bolhas de tamanhos variáveis sobre os polígonos, radar, gauge, 
termômetros, gráfico de linha, gráfico de área, gráfico de setor circular, 
gráfico de dispersão. 

96 O software deverá permitir que os usuários de negócio, sem 
qualquer tipo de codificação ou conhecimento específico sobre dados 
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georreferenciados, criem análises utilizando visualizações gráficas 
georreferenciadas. 

97 O software deverá permitir detalhamento das informações 
georreferenciadas através de cliques de mouse sobre uma 
determinada área que pode representar, uma cidade, estado ou país. 

98 O software deverá permitir a integração com soluções de 
georreferenciamento, tais como Google Maps ou outra API de 
Mapas existente no mercado 

99 Permitir realizar drill down, drill up com as informações dos mapas. 

100 O software deverá permitir que sejam apresentados múltiplos 
atributos e métricas sobre uma visualização georreferenciada. 

101 O software deve gerar os relatórios, bem como os painéis para que sejam 
disponibilizados também para dispositivos móveis do tipo tablet e 
celulares, sem a necessidade de um novo desenvolvimento de painéis ou 
de relatórios específicos para este fim. 

102 O software deve permitir a flexibilidade ao usuário de negócio para optar 
pelo armazenamento dos resultados dos cálculos ou de realizar os 
cálculos em tempo de execução 

103 A ferramenta deve permitir a simulação de cenários com projeção de 
relatórios e análise de tendências. 

104 Permitir que valores nas dimensões tipo texto sejam encontrados no 
documento utilizando-se qualquer parte do texto na pesquisa 

105 Permitir o uso de expressões com operadores do tipo menor, maior que, 
intervalo de valores no documento, tanto para dimensões com data quanto 
de outros valores. 

106 Deve permitir a criação de funções/métodos utilizando um protocolo 
específico, vinculado a qualquer linguagem de programação, que 
retornem mensagem com metadados dos painéis dos usuários. 

107 Possuir uma forma de agrupar os elementos gráficos de maneira a dar 
contexto adequado segundo áreas de negócio, assuntos ou organização 
desejada pelo usuário, o que pode ser disponibilizado via múltiplas guias 
(abas) ou páginas em que os elementos possam ser reunidos em uma 
visão conjunta. 

108 Possuir integração entre os painéis de informações de um mesmo 
documento, para que o valor selecionado em um deles interfira 
automaticamente nos outros que possuam informações relacionadas ao 
primeiro; 

109 Prover ao usuário mecanismo de busca associativa, similar a 
ferramentas de busca na internet, que sugira ao usuário 
possibilidades alternativas de autocompletar na dimensão 
pesquisada e, simultaneamente, nas demais dimensões 
associadas. 

110 Deve permitir a distribuição efetuada de forma automatizada por e-mail. 
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111 Deve permitir a distribuição de um número ilimitado de relatórios para um 
número ilimitado de usuários (N relatórios x N usuários), sendo limitado 
apenas ao uso em um único servidor, independente do núcleo de 
processamento do mesmo 

112 Deve permitir utilizar todos os campos existentes nas aplicações para a 
confecção dos relatórios. 

113 Deve permitir criar condições de exibição para partes de um 
determinado relatório somente sejam exibidas se as condições definidas 
forem atendidas. 

114 Deve permitir a criação de relatório com redução de dados, ou seja, enviar 
gerar um relatório com apenas um subconjunto de informações 

115 Deve permitir a criação de tarefas relacionadas à execução dos relatórios 
com, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 
1. Tarefa de execução de relatório. 
2. Tarefa de recarga (total e/ou parcial) de dados do painel. 
3. Tarefa de compressão de dados. 

116 Deve permitir o cadastramento de contatos para o envio 
programado de relatórios. 

117 Deve permitir o cadastramento de grupo de contatos para o envio em lote 
de relatórios 

118 Permitir a apresentação de dados no formato de hiperlinks, que podem ser 
estáticos ou dinâmicos. Entende-se por dinâmico um hiperlink que muda 
de acordo com o valor a ser exibido, por exemplo, um hiperlink no número 
do processo leva a página para consulta da movimentação do mesmo 

119 Permitir a atualização automática de painéis e relatórios, sem a 
necessidade de intervenção manual. 

120 Possibilitar a apresentação gráfica de informações em formato de tabelas 

121 Possibilitar adicionar subtotais gerais, subtotais de um nível 
específico e totais gerais para visualização ou conjunto de dados 

122 Permitir que os dados sejam combináveis e que variáveis possam ser 
criadas durante a confecção de um painel, inclusive com a utilização de 
funções de agregação, matemáticas, lógicas, de tratamento de data e 
texto 

123 Permitir o redimensionamento dos componentes gráficos do painel pelo 
usuário em tempo de execução para melhor visualização. 

124 Permitir elementos gráficos incluídos pelos usuários em uma 
sequência lógica de apresentações em forma de slides (lâminas) gerados 
na ferramenta, onde seja possível utilizar gráficos e objetos da própria 
solução contendo textos, símbolos e imagens (storytelling). 

125 Prover permanentemente, seja em tempo de desenvolvimento, navegação 
ou interação, forma de trabalho colaborativo, com compartilhamento e 
reuso, entre usuários finais, de objetos gráficos criados por eles. 

127 Possuir funções de apresentação de dados em “tabelas cruzadas”. 
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128 Permitir a incorporação e execução de scripts desenvolvidos em 
linguagem de programação Python e R. 

129 Permitir a extensão das funcionalidades analíticas através de scripts em 
Python e R que produzam análises estatísticas ou gráficos em tempo de 
visualização dos resultados 

130 Permitir a criação de dicas (hints) para explicação de alguns itens do 
relatório ou painel 

131 Permitir a seleção e a exclusão de elementos gráficos em tempo de 
execução, tais como uma única coluna de um gráfico de barras, uma 
pequena coleção de pontos distantes da maioria das observações 
(“outliers” em gráfico de dispersão) ou, até mesmo, linhas e colunas de 
uma tabela, a fim de focalizar a atenção da análise nos elementos 
causadores de alta/baixa performance 

132 Permitir o reagrupamento em tempo de visualização de membros de 
dimensão 

133 Permitir a construção de painéis de informações com recurso de 
simulação do tipo “E Se” (What If), para avaliação de diferentes cenários. 

134 Permitir o acesso e a exportação de dados brutos, subjacentes à 
formação gráfica, revelando os dados originais formadores de uma 
sumarização. 

135 Permitir adicionar uma fonte de dados a um painel sem necessidade de 
codificação. 

136 Possibilitar a criação de gráficos em que sejam representadas 
diferentes métricas em escalas distintas por meio de eixos 
diferentes 

137 Permitir a navegação fluida entre as diversas partes de um relatório ou 
painel, sem a necessidade de recarregar a tela quando ocorre uma 
mudança de aba ou filtro de dados, por exemplo. 

138 Permitir a criação de botões e associar ações aos botões. 

6 - Segurança 

139 A solução de BI deve permitir controle da segurança centralizado através 
de navegador Web, para atribuição de privilégios em níveis  e perfis de 
usuários, grupos e projetos. 

140 Controle de acesso às informações disponibilizadas pelo sistema, apenas 
por usuários autorizados. 

141 Deve permitir o gerenciamento de permissão de relatórios e dados. Ou 
seja, deve ser possível criar relatórios para grupos restritos de usuários, 
caso necessário. 

142 Permitir a publicação de relatórios/painéis em ambiente Web, para 
visualização por um número indefinido de usuários da internet, sem a 
necessidade de autenticação, sem a  necessidade de aquisição de 
licenças adicionais, sem restrições quanto ao número de acessos 
simultâneos e sem restrições a quantidade de painéis publicados, 
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limitado apenas ao plano de capacidade contratado 

143 Deve haver a possibilidade de publicação de conteúdos restritos à intranet 

144 A solução não deverá possuir limitação para o crescimento do 
número de usuários visualizadores cadastrados 

145 Não apresentar restrições técnicas em relação à quantidade de usuários 
que fazem acesso simultaneamente à solução, desde que devidamente 
licenciados e suportados pelo plano de capacidade contratado. 

146 Restringir acesso a um conjunto de dados específico por registros. 

147 Os dados, informações, relatórios, dashboards, modelos de dados e 
demais artefatos gerados a partir desta solução serão de propriedade do 
contratante. 

148 Permitir automação, agendamento e monitoramento, bem como 
configuração de backup e restauração por linha de comando ou interface 
gráfica, para todo o ambiente (exceto ambiente SaaS, se houver). Esta 
funcionalidade poderá ser provida nativamente, ou por meio de 
procedimentos de backup externo, e permitir a recuperação das estruturas 
necessárias ao funcionamento da solução. (texto inespecífico quanto à 
quem cabe a realização destes agendamentos) 

149 As informações sob custódia do fornecedor serão tratadas como 
informações sigilosas, não podendo ser usadas por este fornecedor ou 
fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal do 
contratante. 

150 A solução de BI deverá gerar trilha de auditoria para ações de 
autenticação e autorização de usuários, relatórios e painéis. 

151 Possuir arquitetura própria de segurança, independente da 
utilização de soluções de segurança de terceiros. 

152 Possuir um esquema de segurança que não implique a aquisição de 
componentes (hardware e software) adicionais de outros fornecedores e 
que seja totalmente integrado à ferramenta 

153 Deve permitir a conexão de forma segura e acessível com serviço externo 
(em nuvem), o qual permita a extração de dados que apoiam na tomada 
de negócios mais inteligentes. 

154 Os dados devem ser armazenados em infraestrutura localizada em 
território brasileiro. 

Tabela 05: Requisitos 

12.1. Requisitos Legais 

A presente contratação deverá estar aderente aos seguintes normativos, quais sejam: 

● Constituição Federal de 1988; 

● Lei nº 14.133 de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

● Lei nº 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 
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● Resolução CNJ nº 325 de de 2020 - Dispõe sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 

2021-2026 e dá outras providências; 

● Resolução CNJ nº 370 de 2021: Estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD); 

● Resolução CNJ nº 396 de 2021: Institui a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder 

Judiciário (ENSEC-PJ). 

12.2. Da sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos que se baseiam no Guia de Contratações Sustentáveis 

da Justiça do Trabalho previsto na Resolução n. 310/CSJT, de 24 de setembro de 2021. 

12.3. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):   
12.3.1. Considerando que o ambiente institucional de análise e visualização de dados já se 

encontra integralmente estruturado sobre a Solução de Business Intelligence da 

Microsoft, a contratação da licença Power BI Pro mostra-se tecnicamente 

necessária para assegurar a continuidade, padronização e eficiência operacional 

dos serviços atualmente prestados. 

A adoção de solução distinta implicaria riscos relevantes à interoperabilidade dos 

sistemas, à integridade dos dados, bem como custos adicionais decorrentes de 

migração tecnológica, reconfiguração de painéis, retrabalho técnico e necessidade 

de capacitação dos usuários, com potencial impacto negativo na prestação do 

serviço. 

A escolha da solução Power BI Pro atende, de forma objetiva, às seguintes 

necessidades operacionais: 

● Compatibilidade com os bancos de dados, modelos analíticos e painéis 

atualmente em produção; 

● Padronização tecnológica do ambiente de Business Intelligence, facilitando 

suporte técnico, manutenção e governança da informação; 

● Continuidade operacional dos serviços de monitoramento, análise e apoio à 

tomada de decisão; 

● Racionalização de custos, ao evitar despesas adicionais com migração de 

plataforma, aquisição de novas ferramentas ou treinamentos específicos. 

 A indicação da solução encontra respaldo no art. 41, inciso I, 

alíneas “a” e “b”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação 

justificada pela necessidade de Padronização do objeto e pela manutenção 

da compatibilidade com plataformas e padrões tecnológicos já adotados 
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pela Administração, não caracterizando direcionamento indevido, mas sim 

escolha técnica motivada. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se adequada, 

necessária e proporcional, atendendo aos princípios da eficiência, 

economicidade, continuidade do serviço público e planejamento, devendo 

integrar o presente Termo de Referência como fundamento técnico da 

solução especificada 

13. Da subcontratação 

Este objeto não pode ser subcontratado.  

14. Garantia Contratual 

14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, considerando o baixo risco, a inexistência de histórico demonstrando a 

necessidade de garantia, o que iria onerar a contratação podendo prejudicar a redução dos 

preços ofertados.  

15. Da vistoria 

 Não se aplica 

16. Obrigações do Contratante 

16.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

16.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de 

Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

16.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 

aceita, conforme inspeções realizadas. 

16.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização com base na Avaliação de Resultado. 

16.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

16.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato;  

16.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 

solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);  
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16.8. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC) por parte da contratada, com base em pesquisas de 

mercado, quando aplicável; e  

16.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) sobre os diversos artefatos e produtos 

produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte 

de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração. 

17. Obrigações da Contratada 

17.1. Indicar formalmente, preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato. 

17.2. A indicação do preposto deverá ser acompanhada de seus dados pessoais e de contato 

como e-mail, telefone, whatsapp e outros. 

17.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

17.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela contratante. 

17.5. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária. 

17.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 

17.7. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da 

solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);  

17.8. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 

solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) durante a execução do contrato; 

e  

17.9. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC) sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em 

decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as 

bases de dados à Administração. 
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18. Modelo de Execução do Objeto 

18.1. Papéis 

18.1.1. Seguem os principais atores e seus respectivos papéis nesta contratação. Este rol 

não desconsidera a existência de outros atores. 

Ator Papel 

Gestor ou servidor ou 
comissão designada pela 
autoridade competente 

Responsável por coordenar e comandar o processo de gestão e 
fiscalização da execução contratual. Realiza o recebimento definitivo.  

Fiscal Responsável por avaliar a execução do objeto quanto aos aspectos 
técnicos e administrativos. Realiza o recebimento provisório. 

Preposto Atuar como ponto focal para demandas administrativas e técnicas. 

Tabela 06: Papéis. 

18.2. Atores 

18.2.1. Seguem os principais atores desta contratação e seus respectivos nomes. Este rol 

não desconsidera a existência de outros atores. 

Ator Nome 

Gestor ou servidor ou 
comissão designada pela 
autoridade competente 

Robert Armando Rosa 

Fiscal Elias dos Reis Lima 

Preposto A definir. 

Tabela 07: Nomes. 

18.3. Etapas e cronograma 

18.3.1. Levando em consideração os principais eventos relacionados a este tipo de 

contratação, lista-se abaixo os mais importantes de modo a nortear as atividades de 

gestão e fiscalização contratual. 

Marco Prazo Evento Responsável Critério de aceite 

D0 - Assinatura do contrato TRT14 e Contratado Contrato assinado 

D1 D0 + 02 Definição do preposto Contratado Recebimento dos dados 
de contato do Preposto 

D2 D0 + 05 Implantação Contratado Disponibilização da 
solução 

D3 D2 + 2 Recebimento provisório Responsável pelo 
acompanhamento e 

Termo de recebimento 
provisório 
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fiscalização do contrato 

D4 D3 + 2 Recebimento Definitivo 
servidor ou comissão 

designada pela 
autoridade competente 

Termo de recebimento 
definitivo 

Tabela 08: Cronograma. 

18.4. Mecanismos de comunicação 

18.4.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e a 

Contratada, os seguintes: 

● Ordem de Serviço; 

● Ofício; 

● E-mails; 

● Ata de reunião; 

 

18.5. Manutenção de sigilo e normas de segurança 

18.5.1. O contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus 

meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução 

dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, 

sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo 

Contratante a tais documentos. 

19. Modelo de Gestão do Contrato - Serviços 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa (preposto) para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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19.6. Após a assinatura do contrato, os fiscais da contratação convocarão o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

19.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

19.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

19.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

19.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade na qual é vinculado), 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

19.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

19.12. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

19.13. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

19.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

19.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

19.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

19.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

19.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

20. Critérios de Medição e pagamento 

20.1. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o cadastro no portal 

externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de 

pagamento. 

20.2. Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, sem prejuízo 

das demais obrigações existentes; 

20.3. Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; Conhecimento de Transporte 

Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo; 

20.4. O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml), deverá juntar os 

arquivos obrigatoriamente neste formato. 

20.5. Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os documentos, devendo o 

contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada. 
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20.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

20.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

20.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

20.8.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

20.8.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

20.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

20.12. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem bancária, 

através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de 

nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do TRT-14ª Região, prazo 

necessário para tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o 

pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal.  

20.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

20.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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20.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

21. Cronograma de pagamento 

 A solução é composta por valor único que é composto da subscrição das licenças do software 

acompanhada de suporte. 

 

# Descrição Ocorrência 

01 
Custo de subscrição de licenças do software Power BI 

PRO ( 5 usuários) e Suporte durante o período do 
Contrato 

Único por 36 (trinta e seis) 
meses. 

Tabela 09: Cronograma de pagamento. 

22. Do reajuste 

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

22.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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22.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

22.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

22.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

22.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

22.9. O Fiscal do Contrato ficará responsável pelo encaminhamento dos autos à SOF (Secretaria 

de Orçamento e Finanças), para a realização do apostilamento, mediante autorização do 

Ordenador de Despesas. 

23. Forma e critérios de seleção de fornecedor 

Considerando o valor da contratação, a forma de seleção será por Dispensa Eletrônica, forma está 

elencada na Lei 14.133/2021, Art. 75,  II , e que trata da hipótese de baixo valor (“Compras, serviços e obras 

que não atingem os limites financeiros previstos em lei”). O critério será Menor preço.  

23.1. Forma de adjudicação 

Por grupo, considerando a inviabilidade de parcelamento da presente solução, conforme justificativa 

constante no item 9 do Estudo Técnico Preliminar; 

24. Estimativa do valor da contratação 

Conforme ANEXO I (Mapa de Preço) do ETP, obteve-se a seguinte estimativa: 

 

Item Descrição 
Unidade de 

medida Prazo      Qtd 

Valor 
licença 
anual 

Valor 
licença/

mês 

Valor Total 36 
meses para 5 

licenças 

1 

Licença de uso de 
Software Power BI PRO 
incluindo o suporte 
técnico 

Licenças 
anuais 

36 
meses 

       5 R$ 746,77 R$ 62,23 
R$ 62,23 x 36 

x 5 = R$ 
11.201,40 

Tabela 10: Estimativa Preliminar de Preço. 
 

25. Da Habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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25.1. Habilitação jurídica 

25.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

25.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

25.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

25.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

25.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

25.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

25.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

25.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

25.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

25.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

25.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

25.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

25.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

25.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

25.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

25.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

25.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

25.3. Qualificação Econômico-Financeira 

25.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

25.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

25.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
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25.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação  

25.3.5. capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 

contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

25.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

25.3.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

25.3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

25.4. Qualificação Técnica 

25.4.1. Pelo menos, 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em nome da empresa a ser contratada, que comprove 

a instalação/fornecimento de ao menos 50% do objeto deste TR, de forma 

satisfatória, com características compatíveis com as do objeto deste instrumento. 

25.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

26. Adequação orçamentária 

É importante ressaltar que a disponibilidade orçamentária será devidamente adequada pela 

Secretaria de Orçamento e Finanças no momento oportuno da contratação, na própria tramitação do 

processo de contratação. 

26.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: SETIC; 

Programa de Trabalho: 168137- Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas 

Diversas.  

Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO- PJ. 

Plano Interno de  2026: Item 2.2.8 Aquisição de Licenças de uso de software Business 

Intelligence Power BI.  
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27. Sanções aplicáveis 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

27.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

27.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

27.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

27.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

27.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

27.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

27.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

27.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

27.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

27.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

27.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

27.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

27.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

27.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

27.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6 e 27.1.7 do tópico anterior deste 

instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

27.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 27.1.8, 21.7.9, 27.1.10, 27.1.11 e 27.1.12 do tópico anterior 

deste instrumento, bem dos itens 27.1.2, 27.1.3, 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6 e 27.1.7 do 

referido tópico, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.2.4. Multa: 

27.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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27.2.4.2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

27.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

27.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

27.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

27.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

27.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

27.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

27.9.1. Natureza e a gravidade da infração cometida; 

27.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

27.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

27.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

27.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

27.9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

27.9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

27.9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

27.9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

27.9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

28. Equipe de Planejamento da Contratação 

Nome Setor e-mail Papel 

ROBERT ARMANDO 
ROSA 

SETIC 
robert.armando@trt14.jus.

br 
 Secretário da 
SETIC 

WESLEI MAYCON 
MALTEZ  

SEGGEST 
weslei.maltezo@trt14.jus.

br 
Demandante 

ADRIANA SIMEÃO 
FERREIRA 

SETIC 
adriana.simeao@trt14.jus.

br 
Planejamento 

ELIAS DOS REIS LIMA SETIC elias.lima@trt14.jus.br Integrante Técnico 

ÉDER PIRES PANTOJA CLC eder.pires@trt14.jus.br Integrante 
Administrativo 

                                                  Tabela 11: Equipe de Planejamento da Contratação. 

 

29. Aprovação e assinatura da autoridade máxima da área de TI 

 

Aprovo, 
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Nome Cargo 

Robert Armando Rosa Secretário de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

Tabela 12: Autoridade máxima da área de TI. 

 

Documento assinado e datado eletronicamente. 
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